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           PORTARIA Nº 220 DE 02 DE MAIO DE 2013. 
  
 

 
“Nomeia a Sra. Rita de Cássia da Luz Santos para 
responder interinamente pelo cargo de Secretária 
Municipal de Cultura, Eventos e Turismo e dá outras 
providências.” 
  

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, RESOLVE: 
 

Art.1º. Nomear a Sra. Rita de Cássia da Luz Santos para responder interinamente pelo 
cargo de Secretária Municipal de Cultura, Eventos e Turismo, sem a percepção de qualquer 
remuneração pelo cargo interino. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 

de abril de 2013, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Publique-se!                    Registre-se!                   Cumpra-se! 
 
 

Gabinete da Prefeita, 02 de maio de 2013. 
 
 

 
Karina Borges Silva 

Prefeita Municipal 
 

 
 


